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APRESENTAÇÃO

No último dia 22 de outubro fiz uma palestra, em Caraúbas/RN, sobre orçamento público para a Coordenação da Juventude do Território Rural do Sertão do Apodi. 

Esta Coordenação é composta por doze jovens das cidades do médio-oeste do Rio Grande do Norte e coordena as ações dirigidas à juventude do chamado território rural do Apodi, uma divisão territorial efetuada pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) e executada na região pelo Projeto Dom Helder. 

Um dos frutos de nossa conversa foi a realização de uma espécie de um breve curso sobre orçamento público. 

Em três módulos, este curso será organizado pelo nosso Mandato e se destinará aos(às) jovens da Coordenação do Território. É um curso-piloto, onde vamos utilizar a internet para repassar os conteúdos e acompanhar o envolvimento e o desempenho de cada um(a). 

Ao final, teremos um dia de discussão presencial, realizando a síntese dos módulos. 

Como disse, é um piloto. Uma tentativa de socializar o acesso ao conhecimento de um tema fundamental para a construção da cidadania e democracia em nosso país.       

Aqui segue o temário de nosso breve curso, assim como o conteúdo do primeiro módulo. 

Minha expectativa é que todos(as) participem de forma ativa e propositiva.

Saudações. 

Fernando Mineiro  

Deputado Estadual PT/RN
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MÓDULO 1

O QUE É O ORÇAMENTO

Breve histórico

  O orçamento público é, com certeza, o primeiro grande instrumento de controle social sobre os gastos dos governos, utilizando basicamente os mecanismos de representação das sociedades, os parlamentos, representados no caso do Brasil pelas Câmaras de Vereadores, Assembléias Legislativas e o Congresso Nacional com suas duas Casas, o Senado da República e a Câmara de Deputados.

O primeiro país a instituir um parlamento, e através dele tentar controlar os gastos do governo, foi a Islândia, um país-ilha gelado, localizado no extremo norte do oceano Atlântico, já nos limites do Círculo Polar Antártico. Lá, em 930 (Século X), foi formado o mais antigo e ainda em funcionamento parlamento do mundo.

Ao longo da história foram acontecendo outros avanços, como na Inglaterra, que no ano de 1217 incluiu na sua Carta Magna (Constituição), dispositivo que impedia o Rei de gastar do jeito que quisesse os tributos arrecadados dos seus súditos, o parlamento de então era o Common Counsel (Conselho dos Comuns), órgão de representação dos barões feudais.

Mais tarde tivemos outro grande salto, este durante a Revolução Francesa de 1789, quando é adotado o princípio do “consentimento popular do imposto”, colocando freios na instituição dos impostos. Mais tarde, mais um avanço em 1815, quando a Assembléia Nacional decreta a criação da lei financeira anual, com todo o jeitão de orçamento.

No Brasil, nunca é demais lembrar, que a Inconfidência Mineira acontecida em 1789 em Minas Gerais, tentou conquistar a soberania da então colônia, usando como tema e motivo principal, o descontentamento com os tributos cobrados por Portugal.

A Constituição de 1824 elaborada e aprovada logo após a independência, já tratava da lei orçamentária, da mesma 
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forma que todas as outras futuras constituições brasileiras. Contudo, a sociedade brasileira nunca foi muito atenta para a importância do orçamento e o seu controle social, até que em 1993 estoura no Congresso Nacional o escândalo dos “anões do orçamento”, e é criada uma CPI para investigar escândalos de desvios de recursos do Orçamento da União. A partir daí, ganham força os movimentos que já lutavam pelo controle social dos gastos públicos, assim como iniciativas como o orçamento participativo.

Mas o que é mesmo o orçamento?

Um orçamento nada mais é do que um planejamento, um plano do dinheiro que se tem para gastar, e do que fazer com ele, em função das necessidades que se tem, e das prioridades que foram escolhidas.

As pessoas mais organizadas, e elas parecem não são serem muitas, costumam fazer o seu orçamento pessoal, e mesmo muitas famílias adotam fazer os seus orçamentos familiares. Quando a gente navega pela Internet, ou vai até uma loja de informática, encontramos ofertas de softwares, programas e planilhas, que ajudam a elaborar orçamentos individuais, familiares e de empresas.

O orçamento público significa da mesma maneira, um plano do governo, para um certo período de tempo, planejamento do que ele pretende arrecadar e receber de dinheiro, e em função desta estimativa, com o que, aonde e quando ele tem intenção de gastar o dinheiro que recebe da sociedade (não se esqueça disso).

O grande sociólogo brasileiro Betinho, o famoso “irmão do Henfil”, eternizado na música de João Bosco e Aldir Blanc, interpretada por Elis Regina, quando voltou ao Brasil após seu exílio político, notabilizou-se por organizar movimentos e entidades de luta pelo controle social das ações de governo, e em especial do orçamento. É dele uma frase absolutamente genial: “O orçamento é a alma do Estado”.

 E ele tinha toda a razão, pois além de mostrar a alma do Estado, o orçamento revela também a cabeça dos governan- 
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pois é no orçamento que os governos mostram as suas caras, quais são as suas verdadeiras intenções, definições políticas e ideológicas, e prioridades. Vamos ver por que.

As arrecadações que aparecem nos orçamentos como sendo as receitas do Poder Público, são obtidas como resultado da aplicação das políticas fiscais ou tributárias. Estas políticas, através dos tributos podem estar favorecendo ou prejudicando as várias classes sociais, podem ou não estar cobrando menos de quem pode menos, e mais de quem pode mais. Se estiver acontecendo o contrário, serão as classes mais pobres que estarão financiando com mais peso o orçamento, e as mais ricas estarão sendo aliviadas.

Pelo lado das despesas, o orçamento mostra com bastante clareza, tomando por base um município, quais as partes da cidade e as comunidades são consideradas com mais prioridade pela prefeitura. A distribuição das dotações orçamentárias pelas diferentes secretarias e órgãos são ainda um bom indicador de quais políticas públicas são consideradas mais importantes. As verbas destinadas ao pagamento das despesas com pessoal e encargos sociais da folha, revelam as intenções quanto à valorização dos servidores.

Mas talvez o mais importante de verdade a ser dito, é que o orçamento no final das contas, é uma autorização que o povo dá aos governantes para que eles gastem o dinheiro dele arrecadado, sempre em função de uma lei como veremos adiante, autorização esta que dá ao povo, o direito de participar da elaboração do orçamento e da sua aplicação, pois, como também veremos mais adiante, o controle político é a principal função do orçamento público.
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O orçamento é totalmente legal
Muitas vezes a sociedade organizada para poder lutar e defender os seus direitos é obrigada a se movimentar para que seja aprovada uma lei, contendo dispositivos que deixem claros esses direitos, e como a sociedade deve agir para que eles sejam garantidos.

No caso do orçamento, porém, essas lei já existem, e dessa forma todo o processo orçamentário traz por traz de si uma base legal absolutamente clara.

Esta base começa nos próprios textos constitucionais, começando pela Constituição Federal, passa pelas constituições estaduais e vai até as leis orgânicas municipais, que são as constituições municipais. Todos estes instrumentos dedicam partes específicas tratando das finanças públicas e do orçamento, por falar nisso, seria interessante que o site da prefeitura de Caraúbas tivesse um link para “legislação”, disponibilizando as principais leis, decretos e atos administrativos, começando pela Lei Orgânica do Município.

Existe ainda na legislação brasileira uma lei muito antiga, a lei federal nº 4.320 de 1964, que define as normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços, que são as prestações de contas anuais, da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. Esta lei apesar de “velhinha” é muito bem feita, e por conta disso continua em vigor e sendo respeitada.

Mais recentemente veio a lei de responsabilidade fiscal, a Lei Complementar nº 101, de quatro de maio de 2000, estabelecendo normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal.

Estas três são as principais na base legal do orçamento, mas existem outras que as complementam e vários decretos regulamentadores. Mas o que é importante mesmo, é a gente ter consciência de que, ao lutarmos por qualquer coisa tratando do orçamento, estaremos simplesmente cobrando do Poder Público o cumprimento de leis, leis estas que todo o governante e autoridade é obrigado a respeitar e cumprir.
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O orçamento na verdade são três
Há um senso comum que tende a pensar que o orçamento é a lei orçamentária anual, a LOA, isto porque é nela que estão contidos os recursos que serão colocados a disposição da prefeitura, dos governos estaduais e federal. Assim é a lei que é mais visível, ficando dessa forma mais no foco das discussões e das críticas.

Porém a LOA faz parte de um conjunto de três leis, também conhecidas como as “três peças orçamentárias”, composto ainda pela lei do Plano Plurianual – PPA, e lei de diretrizes orçamentárias a LDO. Aqui é muito importante destacar que a LOA, pela Constituição, tem que seguir o que está contido nas outras duas.

Vamos ver o que cada uma delas representa, neste módulo de modo geral, e no seguinte um pouco mais detalhadamente:

Plano Plurianual – é uma lei que na verdade define um orçamento de mais longo prazo, abrangendo um quadriênio, ela é elaborada no primeiro ano de exercício de cada governante eleito, valendo para os quatro anos seguintes, vamos ver um exemplo: 
Os próximos prefeitos municipais que serão eleitos em 2008, tomarão posse em janeiro de 2009 e terão de elaborar o PPA 2010-2013, este plano deve ser encaminhado para discussão e votação nas Câmaras de Vereadores, normalmente no mês de maio de 2009, devendo ser discutido e aprovado até o final dos trabalhos da Câmara em dezembro. Repare, que o PPA 2010-2013 vai entrar no período de governo do outro prefeito que será eleito em 2012, a intenção expressa na Constituição foi a de assegurar continuidade administrativa.
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Qual o conteúdo dos PPAs? Eles não contêm recursos para as chamadas despesas de custeio ou de manutenção da máquina de governo, contemplam somente as despesas de capital ou de investimentos e outras delas decorrentes, e as relativas aos programas de duração continuada, aqueles que passam de um ano para o outro.

Os programas que aparecem no PPA são detalhados em ações, e estas ações, serão por sua vez detalhadas em projetos e atividades em cada orçamento anual, em cada LOA. Viu a importância que tem o PPA? A LOA é um detalhamento anual do PPA, acrescida das despesas de custeio que não aparecem no PPA.

Lei de Diretrizes Orçamentárias – a LDO é também uma lei anual, que o Poder Executivo tem de submeter ao Legislativo no primeiro semestre de cada ano, normalmente em maio, e que precisa ser votada, tomando o caso dos municípios e para aquelas Câmaras que entram em recesso em julho, até o final de junho.

A LDO define quais serão as metas e prioridades da administração que serão incluídas na LOA do ano seguinte, incluindo as despesas de capital, traz orientações para a elaboração da LOA, pode dispor sobre alterações na legislação tributária, e, no caso das administrações que possuem agências de fomento, estabelece a política para elas.

Temos recebido informações de que em alguns municípios, as prefeituras estão começando e até mesmo concluindo a elaboração do projeto de lei orçamentária anual, sem que a Câmara tenha aprovado a LDO. Este procedimento fere a Constituição, simplesmente porque é a LDO que define os limites dentro dos quais o orçamento anual será elaborado.
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Aqui também vale a pena destacar; além de estar estreitamente vinculada ao PPA como vimos acima, a LOA deve respeitar a LDO.

Tudo isso que foi dito, justifica dizer que o que temos na verdade é um processo orçamentário de caráter contínuo, definido pelas três peças. Temos um PPA que amarra programas e ações para quatro anos, uma LDO que vai determinar como será a LOA, 

e ano a ano a execução do orçamento anual, com detalhamento do PPA.
Quem é quem no orçamento
Todo esse processo não se move sozinho, ele é colocado em movimento através da participação de vários agentes, dentro e fora das esferas oficiais. Vamos caracterizar os principais, levando em consideração o processo orçamentário municipal:

· O governo federal que através do Ministério do Planejamento, elabora as leis orçamentárias federais, consolidando as propostas dos outros ministérios, onde aparecem os recursos que serão transferidos aos estados e municípios; o Congresso Nacional que discute e vota essas leis e acompanha suas aplicações, auxiliado pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

· O governo estadual que através da Secretaria do Planejamento, elabora as leis orçamentárias estaduais, consolidando as propostas das outras secretarias, onde aparecem os recursos que serão transferidos aos municípios; a Assembléia Legislativa que discute e vota essas leis e acompanha suas aplicações, auxiliada pelo Tribunal de Contas do Estado - TCE.

· A prefeitura municipal que através da Secretaria de Planejamento ou de empresa contratada, elabora as leis orçamentárias, onde aparecem os recursos que serão aplicados, a Câmara Municipal que discute e 
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vota essas lei e deve acompanhar suas aplicações, auxiliadas pelas câmaras especializadas do TCE.

· O Ministério Público que recebe denúncias sobre desvios cometidos pelo Poder Público, em relação ao processo orçamentário.

· As organizações e movimentos da sociedade civil organizada, que com maior ou menor intensidade, e infelizmente ás vezes com total omissão, devem procurar intervir tanto na elaboração como na execução do processo orçamentário. Lembramos aqui que, por exemplo, alguns conselhos municipais têm nas leis que os instituíram, artigos que permitem sua participação nas elaborações das peças orçamentárias.

· A mídia de forma geral, que atua esporadicamente denunciando desvios, por iniciativa própria, ou em função de denúncias recebidas.
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Endereços na Internet de sites importantes para aqueles que se interessam pelos orçamentos públicos:

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

www.planejamento.gov.br
Contém informações sobre os orçamentos da União, além de manuais técnicos com conceitos e definições sobre orçamento, e os relatórios previstos na lei de responsabilidade fiscal.

Secretaria do Tesouro Nacional

www.stn.fazenda.gov.br
Contém informações sobre a execução dos orçamentos da União, e sobre as finanças estaduais e municipais

Secretaria do Planejamento e das Finanças

www.seplan.rn.gov.br
Contém informações sobre os orçamentos do Estado, contas públicas com repasses aos municípios e relatórios previstos pela lei de responsabilidade fiscal.

Secretaria de Tributação

www.set.rn.gov.br
Contém informações sobre a arrecadação do Estado, e sobre o Fundo de Participação dos Municípios.

Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte

www.femurn.org.br
Contém informações sobre o FPM, e os repasses que são feitos aos municípios.

Tribunal de Contas do Estado

www.tce.rn.gov.br
Contém informações sobre a execução dos orçamentos do Estado

Sites de prefeituras

Normalmente os endereços municipais do RN seguem a estrutura: www.(nome do municípios).rn.gov.br

Exemplo: www.natal.rn.gov.br
COMENTÁRIOS
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PERGUNTINHAS

Para animar nossa viagem sobre os orçamentos públicos, provocamos abaixo algumas perguntinhas sobre o texto deste Módulo 1 da nossa cartilha, só para testar os neurônios da turma:
1. Dos registros citados no Breve Histórico, qual você considera mais importante para o avanço das conquistas democráticas sobre o orçamento, e por que?
2. Qual a relação que existe entre os orçamentos e a coerência política dos governos?
3. Como as despesas de um orçamento municipal podem caracterizar uma administração realmente democrática?
4. A prefeitura do seu município possui um site na Internet? Em caso positivo, ele traz informações sobre o orçamento municipal? Em caso negativo, o que pode ser feito para que a sociedade consiga que ela venha a ter? Comente essas perguntas.
5. Qual das três peças orçamentárias você considera mais importante, e por quê?
6. Você concorda que o orçamento é um processo contínuo? Por quê?.
Depois de ter lido o texto, como você se manifestaria se ouvisse de alguém a seguinte frase: “o orçamento é uma coisa que só interessa à prefeitura!!!”.
COMENTÁRIOS
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MÓDULO 2

ORÇAMENTO: CONTEÚDO, ELABORAÇÃO, APROVAÇÃO E EXECUÇÃO
Revisão importante

Você está lembrado que no Módulo 1, havia uma parte denominada O orçamento na verdade são três, onde nós vimos que aquilo que a gente entende por orçamento e que normalmente se confunde com o orçamento anual, na verdade é um processo definido em três leis, ou as três peças orçamentárias: o Plano Plurianual – PPA, a lei de diretrizes orçamentárias – LDO, e a lei orçamentária anual – LOA.

Agora neste Módulo 2, vamos encarar cada uma delas, mostrando o que contêm, como são feitas, aprovadas e executadas.

Preste bem atenção, principalmente para verificar se todas as três estão tendo a devida atenção em seu município, e em especial o PPA e a LDO, que costumam ser tratadas sem a devida atenção por parte das prefeituras.

Plano Plurianual - PPA

Como o próprio nome diz, é um plano definido na lei correspondente, para um período de quatro anos. Segundo o que determinam os textos constitucionais, seu conteúdo estabelece as diretrizes, objetivos e metas da administração pública municipal para as despesas de capital, outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. Vamos ver com calma o que é tudo isso.

O negócio é o seguinte. Tomando o caso dos municípios, quando um prefeito é eleito, normalmente ele toma posse em janeiro do ano seguinte ao das eleições. Neste primeiro ano ele tem que submeter à Câmara Municipal o PPA para os quatro anos seguintes, nós já vimos isso no Módulo 1, se tiver dúvidas dê uma revisada rápida.
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O plano representa um planejamento de médio prazo da prefeitura, nele ela vai tornar públicos as suas diretrizes, seus objetivos e suas metas. Mas atenção, conforme está na Constituição, o PPA não cobre todas as despesas planejadas pela prefeitura.

Seu âmbito são as Despesas de Capital, que mostram os investimentos planejados, mas não envolvem as Despesas Correntes, aquelas do dia a dia, as de manutenção e funcionamento da máquina administrativa, exceção feita, como diz a Lei Orgânica Municipal se forem decorrentes das despesas de capital. Quer um exemplo? Se no PPA aparece a construção de uma nova escola, as despesas decorrentes da sua futura manutenção são colocadas no PPA.

Também devem aparecer no Plano as despesas relativas aos programas de duração continuada, aqueles que vão aparecer nos quatro anos de duração do PPA.

As diretrizes do PPA, as prioridades que a prefeitura elegeu para os quatro anos, aparecem em forma de texto no início do conteúdo do Plano, nele podem aparecer mapas, tabelas e gráficos que tornem mais claras as diretrizes. Um PPA que não contém esta parte, não pode ser considerado transparente, pois é nela que o prefeito comprova na prática os seus compromissos de campanha. Olho nisso !!!

Lá em cima a gente escreveu que o PPA também traz objetivos e metas, e aí a gente chega nos programas, que significam na classificação orçamentária um conjunto de ações dirigidas para um determina grande objetivo do Estado, no nosso caso os municípios.

A metodologia adotada hoje nos PPAs segue modelo do governo federal, do Ministério do Planejamento, com as seguinte informações: título do programa, valor do programa com indicação das fontes dos recursos, objetivo, justificativa, órgão responsável, público a ser beneficiado, e finalmente o detalhamento das ações planejadas para que sejam atingidos os objetivos.
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Neste detalhamento das ações temos: título da ação, localização da sua aplicação, órgão executor da ação que pode ou não ser o responsável pelo programa, o produto que servirá de indicador para a ação, mais claro, o que a ação pretende que seja alcançado; a unidade na qual será medido o desempenho da ação, e a quantidade definida da meta. Muito confuso? Pois então veja este exemplo na proposta de PPA do governo estadual para 2008-2011.

No programa Apoio à Agricultura Familiar, de responsabilidade da Secretaria da Agricultura, temos uma ação denominada Aquisição e Distribuição de Sementes, executada  pela própria secretaria, a ser desenvolvida em todo o RN, o produto é Semente Adquirida e Distribuída, a unidade é tonelada, e a meta é de 1.100 t.

O projeto de lei do PPA é submetido ao Legislativo no segundo semestre do primeiro ano de governo, normalmente em setembro, devendo ser votado e aprovado até o final do ano, podendo receber emendas dos parlamentares. Ah, se a Câmara do seu município entra em recesso em janeiro, ela deve antes aprovar o PPA, sem isso não pode entrar em recesso.

Da Câmara o projeto vai à sanção ou veto do prefeito, caso ocorram vetos do Executivo, eles devem ser submetidos de novo à Câmara, que pode acatar ou rejeitar.

Quase sempre, a própria lei do PPA inclui um dispositivo que permite ao governo fazer revisões e atualizações no PPA ao longo da sua execução, mas como trata-se de uma lei, o Legislativo tem que autorizar estas revisões e atualizações.

A execução do PPA é detalhada ano a ano, nas outras duas peças orçamentárias, aquelas de caráter anual, a LDO e a LOA. Vamos a elas !!!
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Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO

Preste muita atenção a esta lei. Ela representa um avanço dado pela nova Constituição Federal aprovada em 1988, avanço no processo de democratizar o orçamento. Até então, o orçamento anual era elaborado pelo governo, do jeito que ele bem entendia, logicamente obedecendo à legislação vigente, mas de acordo com o que ele considerava importante, sem ouvir a sociedade através do Legislativo que a representa.

A LDO obriga o governo a obedecer na elaboração da LOA, à uma série de diretrizes e prioridades que ele deve submeter ao Legislativo na forma de projeto de lei, que pode modificar através de emendas. Na prática, a elaboração do orçamento anual passou a ser compartilhada com as Câmara de Vereadores, no caso dos municípios.

A nossa LDO contém as metas e prioridades, incluindo as Despesas de Capital para o exercício subseqüente, além disso, traz orientações para a elaboração da lei orçamentária futura, e também pode dispor sobre alterações na legislação tributária.

Aqui nós já estamos vendo, que a LDO está “amarrada” ao PPA, assim, dentre os vários anexos que compõem a lei, há um que traz para os programas e ações do Plano, o detalhamento das metas para o ano seguinte, as quais deverão estar obrigatoriamente contidas no projeto de lei orçamentária.

Vamos a um exemplo ? Os municípios estão executando os seus PPAs 2006-2009, apresentados em 2005 pelos prefeitos eleitos ou reeleitos em 2004. Na LDO 2008, que já deve ter sido aprovada no primeiro semestre deste 2007 (Será que foi mesmo???), estão as diretrizes para a lei orçamentária 2008, que já deve estar sendo discutida na Câmara ( Está mesmo???). Na LDO 2008, deve estar o detalhamento das metas do PPA 2006-2009 para 2008 (Será que está mesmo????).

Continuando, a LDO deve ter ainda um outro anexo, ou trazer no próprio texto da lei, uma relação com as diretrizes consideradas prioritárias para orientar a elaboração da LOA 2008. Quer um exemplo de diretriz? Lá vai: Garantir os Direitos das Crianças e dos Adolescentes.
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Segure outra da LDO ! Caso a prefeitura pretenda fazer alguma alteração na legislação tributária do município em 2008, esta intenção deve aparecer no projeto de lei.

Toda a forma como o orçamento será estruturado e organizado deve estar prevista na LDO, quais as políticas públicas a serem priorizadas também, como serão tratados os recursos para o pagamento do pessoal e da dívida municipal, enfim, a LDO amarra uma grande moldura dentro da qual o projeto de lei orçamentária deve se enquadrar. Viu como a LDO obriga o Executivo a compartilhar com o Legislativo (e com a sociedade se ela participar) a elaboração orçamentária?

Atenção agora, porque vamos tratar das implicações da lei de responsabilidade fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000) sobre a LDO, pois a LRF tratou de fazer com que as diretrizes orçamentárias fossem ainda mais detalhadas e aperfeiçoadas. Olho no lance!

A LRF além do que a LDO já devia trazer, manda que dela constem: demonstrativos de equilíbrio entre receitas e despesas; critérios e formas para a limitação dos empenhos, que são os atos da prefeitura reconhecendo que devem pagar a alguém pela prestação de serviços, venda de bens ou realização de obras; normas relativas ao controle de custos e avaliação de resultados; condições e exigências para que possam ser transferidos recursos a outras entidades, públicas ou privadas; avaliação da situação financeira e contábil. Viu como, pelo menos no papel da lei, a prefeitura tem que explicar tudinho, a sociedade é que não vai atrás, não cobra.

Pensa que acabou, nada disso, tem mais!
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A LRF manda que a LDO traga um anexo chamado Anexo de Metas Fiscais, nele deve constar: avaliação do cumprimento das metas do ano anterior; demonstrativo das metas para o ano seguinte (e não é de modo superficial não, é com memória de como foram feitos os cálculos para se chegar a essas metas); evolução do patrimônio líquido da prefeitura nos três últimos anos.

Não contente com tudo isso, a LRF ainda exige, um Anexo de Riscos Fiscais, onde deve ser apontado tudo que possa vir a se constituir em risco para as contas públicas, com indicação das providências a serem tomadas caso eles venham a se concretizar. Diga lá, não é uma verdadeira festa para quem quer acompanhar e fiscalizar o dinheiro público.

Esta lei tão importante, deve ser aprovada até o final do primeiro semestre, pois a lei orçamentária começa a ser elaborada em julho, e como isto pode ser feito se não existem as diretrizes? Em termos gerais, o projeto de lei da LDO deve chegar à Câmara até final de maio, para ser aprovada até final de junho, e os Legislativos que entram em recesso em julho, não podem entrar sem aprovar a LDO. Ela também passa pelo mesmo processo de emendas, sanção ou veto.

Quanto a execução, a da LDO vem a ser a própria elaboração do orçamento, que deve respeitar tanto as diretrizes como o PPA, conforme falam os textos constitucionais do Brasil.

Para finalizar esta parte, lembramos e alertamos acerca de duas situações graves: elaboração do projeto de lei orçamentária sem aprovação da LDO; e aprovação da LDO juntamente com a lei orçamentária. Isto não existe (ou não deveria existir). A elaboração do orçamento deve obedecer à LDO, vale reforçar apesar de ser repetitivo, a LDO é que fornece a moldura para a elaboração do orçamento. Caso isto não venha a ser obedecido, vai para o espaço a conquista da Constituição de 1988, e estaremos andando perigosamente para trás, no tempo e na democracia, quando o Executivo fazia o orçamento como bem entendesse.
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Lei Orçamentária Anual - LOA

Esta é a lei que define aquilo que popularmente se conhece como o orçamento, mas que na verdade, e agora já estamos fartos de saber, junto com o PPA e a LDO, compõem de fato o processo orçamentário. É a peça que detalha com base nas outras duas, as receitas e despesas do governo para um exercício anual.

Vamos estudar passo a passo as etapas de elaboração, discussão, aprovação e execução da LOA:

ELABORAÇÃO

Cabe aos governos em exercício, através de processo sob orientação estratégica e política do chefe do Poder Executivo e suas estruturas auxiliares mais próximas, coordenado pelos órgãos específicos de finanças e planejamento, e com a participação direta de todos os órgãos da administração direta e indireta. Pode ser dividida para fins de compreensão didática, nas seguintes fases:

Fase 1 – Partindo da orientação estratégica da administração superior, o órgão de finanças estima a receita para o próximo exercício objeto do orçamento a ser elaborado.

Deve ser observado o que preceitua a Lei 4.320 sobre esta fase, resumidamente: (a) guardar estrita conformidade com a política econômico-financeira, com o programa anual de trabalho de governo e com o limite global máximo para o orçamento de cada unidade; (b) estimativa da receita tendo por base a arrecadação dos três últimos anos pelo menos; e circunstâncias de ordem conjuntural e outras que possam afetar o desempenho da receita.

Nesta fase são examinados historicamente e de per si, os números de cada uma das classificações das receitas que são esperadas; próprias e de outras fontes.

Esta estimativa após concluída é discutida ao nível estratégico e de planejamento de governo, sendo então fechado o que se convenciona chamar de teto orçamentário.
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A seguir, ainda no nível estratégico e de planejamento, são definidos os subtetos ou cotas a serem informados aos órgãos setoriais para que façam suas propostas respectivas.

Nesta fase, cumprida entre junho e julho, normalmente é elaborado um manual de elaboração orçamentária para orientar o processo.

Fase 2 – Após receber o seu subteto orçamentário, o órgão setorial (educação, saúde. turismo, etc) inicia a elaboração do seu orçamento, com base nos anteriores e nas perspectivas e decisões já consolidadas para sua atuação no exercício seguinte, enfim no seu planejamento para o próximo ano, do qual fazem parte os programas.

Neste ponto são definidos os projetos e atividades a serem incluídos nos diversos programas, em função de suas respectivas prioridades, e estas prioridades irão definir também os quantitativos de recursos que serão propostos, face a importância de novos projetos e atividades, e as pendências e continuidades dos que passam de um ano para outro.

Para cada projeto e atividade, os órgãos setoriais definem os elementos de despesa que serão necessários em cada um deles, e os respectivos volumes de recursos, que irão compor o Quadro de Detalhamento de Despesas – QDD.

Cumprida esta fase, durante o mês de julho-agosto, as propostas orçamentárias setoriais são encaminhadas ao órgão de planejamento para a devida consolidação e compatibilização, em decorrência dos objetivos estratégicos e políticos globais da administração.
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Fase 3 – No órgão de planejamento toma corpo e forma então, a proposta orçamentária, que vai ser encaminhada ao Poder Legislativo como Projeto de Lei Orçamentária, de modo geral no mês de setembro.

Em obediência à Lei 4.320 a proposta deve estar assim organizada:

a) Mensagem, que conterá: exposição circunstancida da situação econômico-financeira, documentada com demonstração da dívida fundada e flutuante, saldos de créditos especiais, restos a pagar e outros compromissos financeiros exigíveis; exposição e justificação da política econômico-financeira do governo; justificação da receita e despesa, particularmente no tocante ao orçamento de capital.

b) Texto do projeto de lei do orçamento.

c) Sumário geral da receita por fontes e da despesa por função de governo.

d) Quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas.

e) Quadro demonstrativo da receita por fontes e respectiva legislação.

f) Quadro das dotações por órgãos do governo.

g) Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais.

h) Quadros demonstrativos da despesa.

i) Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho, em termos de realizações de obras e prestação de serviços, para cada órgão.

j) Tabelas explicativas com o comportamento da receita e despesa de diversos exercícios.

k) Especificação dos programas especiais de trabalho custeados por dotações globais.

Descrição sucinta das principais finalidades de cada unidade administrativa com a respectiva legislação.
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A LRF exige que na lei orçamentária anual, exista um anexo demonstrando a compatibilidade da sua programação com o Anexo de Metas Fiscais da LDO; que seja demonstrado como serão compensadas as renúncias fiscais, isto é, se o governo abrir mão de alguma receita para incentivar qualquer atividade, terá de comprovar no orçamento como isto será compensado; 

Todo esse processo que vimos acima, deve ser feito pela própria prefeitura no caso dos municípios. Quando isso não ocorre, e a elaboração do orçamento é entregue a um escritório particular de projetos, consultoria ou contabilidade, o município está se privando de realizar ele mesmo uma série de atividades que podem gerar estudos e reflexões sobre a situação das finanças públicas, atividades estas que podem se tornar um grande espaço para a sociedade exercer sua participação, e estabelecer o controle social do orçamento.

DISCUSSÃO E APROVAÇÃO

A proposta orçamentária é recebida no Poder Legislativo, que aprecia em comissão permanente e específica a sua constitucionalidade, sendo encaminhada então à Comissão de Orçamento.

A Comissão de Orçamento ou relator por ela designado, prepara parecer sobre a proposta para ser discutido e votado em plenário, cabendo neste parecer propostas de emendas à LOA.

Os parlamentares podem também apresentar emendas coletivas ou individuais, que serão analisadas juntamente com o parecer do relator, na sessão definida para a discussão e votação, em plenário.
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Quanto às emendas ao orçamento, define a Constituição que somente podem ser aprovadas nos seguintes casos:

a) sejam compatíveis com o PPA e com a LDO;

b) indiquem os recursos necessários à sua viabilização, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas, desde que não incidam sobre dotações para pessoal e seus encargos, serviço da dívida, transferências tributárias constitucionais;

c) sejam relacionadas com a correção de erros ou omissões, ou com os dispositivos do texto do projeto de lei.

Aprovado no parlamento o projeto será remetido ao chefe do Executivo para sanção, admitindo-se o veto total ou parcial, caso em que o Legislativo se manifestará a respeito, mantendo ou derrubando o veto. Nunca é demais lembrar que, caso uma Câmara Municipal entre em recesso no final do ano, isto só pode ocorrer após ter sido aprovado o orçamento.

São extremamente raros os casos de veto ao orçamento aprovado nos parlamentos, isto, ou porque o Executivo ali tem maioria e a proposta é aprovada segundo seus interesses, ou porque durante os trabalhos de análise, discussão e votação, são eliminados os principais pontos de atrito, em nome de não deixar a administração sem orçamento.

EXECUÇÃO

Passadas todas as etapas anteriores, chegamos a execução do orçamento, que vem a ser simplesmente colocar em prática os mecanismos de arrecadação das receitas e realização das despesas em cada unidade orçamentária ou órgão.

Vale citar aqui os mecanismos retificadores do orçamento, os quais existem, pois seria impraticável se o orçamento durante sua execução, não pudesse ser retificado e atualizado em função de situações não previstas.
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Estamos falando dos créditos adicionais classificados em:

a) suplementares, quando destinados a reforço de dotação que se torna insuficiente ao longo do processo de execução orçamentária;

b) especiais, quando destinados a despesas não previstas, caso por exemplo de um novo órgão criado ao longo do ano;

c) extraordinários, quando se destinam a despesas urgentes e imprevistas, como as calamidades públicas.

O problema sério e nocivo dos remanejamentos, vem do abuso e desvirtuamento do seu uso, o que não é incomum no Brasil. Não são raros os casos em que os orçamentos já são aprovados, sabendo-se que serão no futuro remanejados, em função de interesses e prioridades que não estavam no orçamento original.

É nestes casos que se diz que o orçamento “passa a ser uma peça de ficção”, causando, entre outras consequências, o fato da sociedade ser ludibriada no que diz respeito aos compromissos e intenções do governo.
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Endereços na Internet de sites importantes para aqueles que se interessam pelos orçamentos públicos:

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

www.planejamento.gov.br
Contém informações sobre os orçamentos da União, além de manuais técnicos com conceitos e definições sobre orçamento, e os relatórios previstos na lei de responsabilidade fiscal.

Secretaria do Tesouro Nacional

www.stn.fazenda.gov.br
Contém informações sobre a execução dos orçamentos da União, e sobre as finanças estaduais e municipais

Secretaria do Planejamento e das Finanças

www.seplan.rn.gov.br
Contém informações sobre os orçamentos do Estado, contas públicas com repasses aos municípios e relatórios previstos pela lei de responsabilidade fiscal.

Secretaria de Tributação

www.set.rn.gov.br
Contém informações sobre a arrecadação do Estado, e sobre o Fundo de Participação dos Municípios.

Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte

www.femurn.org.br
Contém informações sobre o FPM, e os repasses que são feitos aos municípios.

Tribunal de Contas do Estado

www.tce.rn.gov.br
Contém informações sobre a execução dos orçamentos do Estado

Sites de prefeituras

Normalmente os endereços municipais do RN seguem a estrutura: www.(nome do municípios).rn.gov.br

Exemplo: www.natal.rn.gov.br
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PERGUNTINHAS

Invente um programa para um seu PPA fictício, coloque uma ação para ele, e faça os detalhamentos dessa ação, vamos seja criativo(a)!!!

As despesas com o pagamento da folha salários do pessoal estão incluídas no PPA? Comente a sua resposta.
Comente este argumento: “votar a LDO junto com o orçamento, é poupar trabalho da Câmara e ganhar tempo”.
Na sua opinião, dos aperfeiçoamentos que a LRF trouxe a LDO, qual o mais importante?
Como se pode, após o projeto de lei orçamentária chegar à Câmara, modificar o seu conteúdo?
A prefeitura do seu município elabora ela mesmo o projeto de lei orçamentária? Seja qual for a sua resposta, este projeto é discutido com a população? Comente sua resposta.
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MANDATO CIDADÃO

MÓDULO III
ORÇAMENTO PÚBLICO: 
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PROGRAMAÇÃO
MÓDULO 1

O QUE É O ORÇAMENTO

Breve histórico

Mas o que é mesmo o orçamento?

O orçamento é totalmente legal.

O orçamento na verdade são três.

Quem é quem no orçamento.

MÓDULO 2

ORÇAMENTO: CONTEÚDO, ELABORAÇÃO, APROVAÇÃO E EXECUÇÃO

O Plano Plurianual - PPA

A lei de diretrizes orçamentárias - LDO

A lei orçamentária anual – LOA

MÓDULO 3

PARTICIPAÇÃO POPULAR E CONTROLE SOCIAL DO ORÇAMENTO

Controle político: função principal do orçamento.

Transparência e prestação de contas.

Os momentos para a sociedade intervir.

O orçamento participativo.

E agora galera?

MÓDULO 2

PARTICIPAÇÃO POPULAR E CONTROLE SOCIAL DO ORÇAMENTO

Revisão importante

Pronto, chegamos ao Módulo 3 e final da nossa viagem pelas coisas do Orçamento, mas veja bem, ele ficou para o fim, porém é muitíssimo importante.

Já vimos lá no Módulo 1, as informações históricas, conceituais e teóricas sobre o Orçamento, ali fizemos a base para a construção do nosso estudo. No Módulo 2 dissecamos cada uma das três peças orçamentárias, olhando para seus conteúdos, forma de elaboração, aprovação e execução, foi meio chato né? Mas importante demais.

Neste terceiro módulo, vamos procurar provocar vocês. Já que passaram, a saber, tanto sobre orçamento, será que não vale pena nos debruçarmos um pouco sobre como, nós todos como parte da sociedade brasileira, e você aí em seu município em especial, podemos fazer alguma coisa para tornar o Orçamento mais democrático?

Esta é a temática desta parte, a participação popular e o controle social do orçamento.

Controle político: função principal do orçamento

O orçamento público envolve múltiplos aspectos, indo desde suas implicações de ordem política até seu papel de instrumento para a administração, passando por características jurídicas, contábeis, patrimoniais, econômicas e financeiras.
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É um instrumento político, porque nele os governos revelam suas intenções e prioridades; tem sua face jurídica, pois é apoiado em leis; expressando os lançamentos ou registro de receita e despesa, tem sua face de contabilidade; quando apontam valores dos bens e das dívidas de uma prefeitura, mexe com o lado patrimonial; sua repercussão sobre a atividade econômica é muito grande pelos recursos que retiram e injetam no dia-a-dia; repercutem sobre as finanças públicas; e finalmente, orientam a administração na execução de seus projetos e atividades.

Depois de tudo isso, bem que você poderia pensar, “o tal do orçamento é coisa pra doutor mesmo”, coisa para economista, contador, advogado, etc... , resumindo, “é coisa técnica”

Mas não é não!!!

Todas estas faces que nós vimos acima, apesar de serem de extrema importância e mesmo indispensáveis, não derrubam a função principal do orçamento, que é o controle político sobre os gastos públicos. Todos os demais aspectos devem ser entendidos pela sociedade, como processos técnicos sim, mas voltados para dar transparência ao que é feito com o dinheiro que a sociedade delega aos governantes para usarem em seu nome.

São trabalhados por especialistas, simplesmente porque é para isso que eles existem e estudaram, são técnicos a serviço de uma finalidade pública, mostrar à sociedade para onde vão os recursos dela arrecadados.

Quando os textos constitucionais mandam que as leis orçamentárias sejam submetidas ao Poder Legislativo, é porque, nos municípios, a Câmara Municipal representa o povo, já que nosso regime é uma democracia representativa, e mesmo não seria viável mandar uma cópia do orçamento para cada cidadão(dã), não é verdade?


COMENTÁRIOS

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Se você e seus(uas) amigos(as),  resolverem fazer um passeio ou uma excursão, e para isso efetuarem uma coleta, uma “vaquinha” para custear as despesas, e escolherem um grupo para arrecadar e gastar o dinheiro, este grupo tem a obrigação de prestar contas e você de querer saber como estão as coisas, certo? Da mesma forma para o orçamento público, não é exatamente a mesma coisa, mas é bem parecido, guardadas as devidas proporções.

Só para fechar esta parte, pense que o controle político do orçamento, conduz a que os gastos sejam feitos de modo compatível com o que a prefeitura planejou e colocou na lei, quando maior este controle, melhores serão os planejamentos e orçamentos futuros; são ainda um importante fator para combater a corrupção; contribui para diminuir ou até mesmo evitar desperdícios; serve para identificar e evitar ações paralelas do governo; tudo isso e muito mais que você pode ir imaginando por aí !

Transparência e prestação de contas

Vamos começar lá por cima, pela Constituição Federal de 1988 que em seu artigo 37, manda que toda a administração pública do país, seja ela direta (as secretarias dos Municípios) ou indireta (as fundações, autarquias, etc), de qualquer dos Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário), dos governos federal, estaduais e municipais, obedecerão a certos princípios, dentre eles do da publicidade.

Por publicidade entenda-se tornar público, dar divulgação, informar tudo que diga respeito à administração, executando-a de forma transparente. Em relação às finanças públicas, refletidas no orçamento, esta transparência está amarrada no processo de prestação de contas. Não é à toa, que os textos constitucionais também destacam, na parte em que tratam do controle e da fiscalização que, toda e qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos, ou pelos quais respondam a União, os Estados e os Municípios, devem deles prestar contas, mais claro é impossível não é mesmo.


COMENTÁRIOS

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Agora, que tal darmos uma olhada nos principais instrumentos de prestação de contas, à qual as prefeituras estão obrigadas por lei. Comecemos pelas contas do Município, pelo Balanço do que foi feito com o orçamento de um ano, onde encontramos a situação real do que foi executado, comparado ao que estava previsto inicialmente quando foi votado e aprovado o Orçamento Geral do Município.

Estas contas devem ser apresentadas até o dia 30 (trinta) de março de cada ano à Câmara Municipal, com informações para o exercício anterior, ficando à disposição de qualquer contribuinte pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para exame, aprovação ou impugnação do Legislativo. É importante ressaltar que as contas da Câmara também devem ser disponibilizadas.

Findo o prazo, as contas anuais serão remetidas ao Tribunal de Contas do Estado para emitir parecer, aprovar ou não, devolvendo às prefeituras para as correções quando elas forem legalmente possíveis, ou até mesmo decidindo por sanções quando as irregularidades forme de maior gravidade. A prestação de contas anual foi detalhada em termos das informações que deve conter, nos artigos 56 e 57 da lei de responsabilidade fiscal.

Antes das contas anuais, porém, ao longo da execução do orçamento, a prefeitura deve publicar, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimestre, relatório da execução orçamentária do período, isto está na lei orgânica municipal e foi reforçado na lei de responsabilidade fiscal.

E foi reforçado na LRF, pela instituição do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, a ser publicado no mesmo prazo citado acima. O detalhe é que os artigos 52 e 53 da LRF definem tim-tim por tim-tim, bem detalhadinho mesmo, quais são as informações a serem incluídas no relatório. A sua prefeitura está em dia com o RREO? Lembre-se que ele é para o Executivo e para o Legislativo.
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Mas a danada da LRF foi mais além, não satisfeita criou outro relatório, o Relatório de Gestão Fiscal, este de abrangência quadrimestral, e nos artigos 54 e 55 está todo o detalhamento. Preste bem atenção agora, a LRF, em seu artigo 9º, § 4º, manda que as prefeituras realizem, até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, audiências públicas nas Câmaras, demonstrando o cumprimento de suas metas quadrimestrais, objeto do RGF. Você já viu isso por aí?

È muita informação não é mesmo, muita transparência, muita prestação de contas..., pelo menos no papel. Se a sociedade cobrasse por certo sairia do papel.

O momento para a sociedade intervir

O momento para a sociedade intervir é sempre! Mas vamos discutir nesta parte, em quais momentos esta intervenção sobre o processo orçamentário pode ser mais eficiente, com maior probabilidade de sucesso, e mais fácil de ser posta em prática, e isto vale para as três peças, PPA, LDO e LOA.

Tentar interferir quando o processo chega na Câmara, traz limitações enormes. Primeiro porque já estamos diante de um fato consumado, que é o projeto de lei elaborado pelo Executivo, quase sempre somente de acordo com os seus interesses. Depois, porque a margem de manobra para aprovar emendas dos vereadores, é muito pequena. Por exemplo, no caso da LOA, a Câmara não pode aumentar o teto financeiro do projeto de lei, pois isto entraria na competência exclusiva do Executivo de elaborar o orçamento, à Câmara compete apenas apresentar emendas.

Mais ainda, para colocar dinheiro em qualquer canto do orçamento, é preciso que a emenda diga de onde ele vai sair, e segundo a lei não podem ser cortadas despesas de pessoal, de convênios e destinadas a pagar a dívida pública. A saída é tirar verba de algum projeto para colocar em outro, tipicamente uma situação de cobertor de pobre. Resta como fonte para cobrir emendas, a Reserva de Contingência prevista no orçamento, mas que normalmente é muito pequena.
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Onde está a saída? Ela aponta para o seguinte mote: intervir quando o projeto de lei está sendo elaborado na prefeitura. Quando? Você já viu os prazos no Módulo 2. Como? Mobilizando a sociedade para discutir o que deve constar das leis, e levar as reivindicações para quem está elaborando o orçamento.

Se no seu Município, as leis orçamentárias ainda são feitas por escritórios particulares, você “tá” numa ruim hein! Mas vamos reagir, e tentar colocar no orçamento recursos para que a secretaria de planejamento se estruture para esta tarefa, já não é um boa sugestão para mobilização? Já conversamos sobre isso, lembra?

Ah! Lembramos neste momento que a Constituição Federal, em seu artigo 174, fala que o planejamento é função do Estado, e o que é o orçamento senão planejamento?

Mas nada de ficar parado, chorando sobre o leite derramado. Leve as reivindicações para a prefeitura, protocole e cobre que elas sejam repassadas para quem (sabe-se lá quem) vai elaborar o orçamento (sabe-se lá onde).

Se por uma felicidade dessas incríveis, no seu Município o Orçamento é feito pela prefeitura mesmo, aí tudo fica bem mais fácil. Se a sua reivindicação para entrar no Orçamento, diz respeito, por exemplo, às políticas de apoio e valorização da juventude – primeiro parabéns porque você ainda é jovem – depois, identifique qual a secretaria que trata disso (normalmente a de assistência social).

Vamos adiante. Procure quem está elaborando a proposta setorial de orçamento da secretaria, e discuta como incluir nesta proposta as suas reivindicações, com o objetivo de serem incorporadas ao projeto de lei a ser encaminhado futuramente para a Câmara. Mas lembre-se, que isto é uma disputa política com todas as suas implicações, prepare-se para encontrar obstáculos e enfrentar dificuldades.
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A vantagem, a grande vantagem, é que os funcionários das unidades setoriais são normalmente mais acessíveis que os chamados escalões superiores da administração, quem sabe até sejam pessoas do seu círculo de relações.

Não estamos aqui ensinando nenhum caminho das pedras, mas tentando dar uma mão, caso você decida entrar na briga pela democratização do Orçamento. Boa sorte, você vai precisar!

O orçamento participativo

O Orçamento Participativo pode ser considerado como uma síntese de todas a preocupações sobre as quais tratamos até agora nesta cartilha. Historicamente ele surge com os ventos da democratização do país, a partir do final da década de 1970 e início dos anos 80, quando começa a cair a ditadura militar. Neste período, algumas prefeituras ensaiam experiências importantes, mas que não se consolidam por falta de embasamento ideológico das administrações locais, cite-se Boa Esperança (ES), Lages (SC), e Recife (PE).

Para ser mais fiel e preciso ao resgate histórico, o OP se consolida sob a liderança dos Partido dos Trabalhadores – PT, que incorpora sua filosofia na campanha eleitoral de 1982 e assume o compromisso com a implantação em suas administrações, dentro do que tomou forma como o Modo Petista de Governar.

O sucesso eleitoral do PT em diversos municípios em 1988 representa o início concreto à adoção do OP em várias cidades, ficando como experiência de maior destaque Porto Alegre (RS), onde se torna uma referência nacional e internacional, auferindo inclusive prêmios de gestão conferidos dentro e fora do Brasil.

O projeto da capital gaúcha inova ao extremo, com a prefeitura compartilhando as decisões de aplicação de investimentos previstos em orçamento, com uma nova “instância” de poder e de política: o poder comunitário. 
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A elaboração do OP passa a ser definida não apenas pelo Poder Público, que passa a dividi-la com o Poder Comunitário organizado em: associações de moradores e comunitárias, federações de associações, assembléias de regiões da cidade, Fórum e Conselho do OP. Daí nasce o projeto de lei orçamentária.

A prefeitura se obriga a envolver toda a sua estrutura no processo, não apenas seus técnicos, mas o próprio gabinete do prefeito e seu secretariado, compromete-se a enviar para a Câmara o projeto como saiu das instâncias populares, a defender sua aprovação e realizar sua execução.

As decisões e prioridades são acertadas a partir de mapas e informações detalhados sobre os bairros e regiões, fornecidos pela prefeitura; os critérios para definir prioridades são aprovados em reuniões em que os servidores municipais apenas têm poder de voz e não de voto; e cabe ao Conselho do OP o papel de fiscalizar a execução orçamentária sem interferência da administração.

Ao longo do tempo o OP vai se espalhando por municípios brasileiros, com diferentes faces e modelos em função de características locais, existindo inclusive hoje em dia considerável literatura sobre sua história e conquistas.

No RN o OP chegou a Natal em 2006, implantado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças, sob gestão petista, podendo o relatório da sua implantação ser lido no site www.natal.rn.gov.br/sempla. Em 2007 a metodologia foi aperfeiçoada, resultando no projeto de lei para o Orçamento Natal 2008.

Pela importância decisiva que o Orçamento tem na vida dos municípios, exaustivamente abordada nesta cartilha, sua democratização com base na implantação do OP, mesmo que seja de forma inicial com avanços no futuro, representa um enorme salto de qualidade no rumo do exercício pleno da cidadania.
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Mas não podemos nos iludir, democratizar significa abrir mão de poder por parte do Estado, compartilhando-o com a sociedade, e não é fácil encontrar alguém disposto a abrir mão de poder, ainda mais quando se trata de dinheiro. Contudo não vá se esquecer trata-se do seu dinheiro “cara”, e mais ainda, poder não se concede, se conquista!

E agora galera?

Ufa estamos chegando ao fim da nossa odisséia orçamentária. Confesse que foi menos chato do que você esperava? Não? Então é porque este negócio é chato mesmo! Mas se a gente fugir dele, podem continuar nos passando pra trás, com raras e dignas exceções.

Então tratemos de construir uma agenda positiva, elaborar uma pauta de trabalho, pensar com um pouco de audácia sobre o que fazer, no rumo de obter uma nova situação em relação ao processo orçamentários em nossos municípios. Quem sabe se isso acontecer, os municípios vizinhos também não se animam, e assim possamos provocar uma “contaminação” saudável em nome da democratização do orçamento.

Em primeiro lugar, não jogue esta cartilha num canto qualquer, e não a utilize nunca mais. Procure se aprofundar em seus temas pesquise na Internet, passe cópias adiante, provoque discussões, corra atrás de literatura sobre o assunto (se você desejar podemos indicar alguns livros, fale conosco), transforme este documento em algo vivo, não deixe que morram as inquietações por ele provocadas em você.

Mas não se esqueça de duas coisas de suma importância. Primeiro que o processo orçamentário é algo especializado, tem conceitos, teorias, normas que o regulam, dessa forma você vai ter que ficar sempre estudando orçamento. Depois, orçamento é coisa permanente, contínua, sempre há algo para se tentar, para se fiscalizar, para se propor; tem peso PPA, a seguir a LDO, LOA, e começa tudo de novo. E mais importante, o dinheiro público definido nestas leis, é gasto todo o santo dia.
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Procure entrar nessa luta, não apenas como cidadão, como pessoa física, mas juntando forças dentro de alguma entidade que exista no seu município, tipo uma ONG, associação de moradores, sindicato, conselho, clube de mães, entidade esportiva, movimento cultural, etc.

Tente provocar o interesse para a importância do orçamento, na vida das pessoas e da sociedade como um todo. Defenda com quem puder, a tese de arrancar o orçamento de dentro de quatro paredes, paredes da Prefeitura e da Câmara, lugar para discutir orçamento é primeiro na sociedade. Mostre que da mesma forma que o cidadão deve defender o seu dinheiro particular, o que anda no bolso dele, deve também defender o seu dinheiro público, o que vai parar no orçamento.

Tenha sempre em mente, que as reações que você teve ao ler esta cartilha, muito provavelmente serão as mesmas de outros moradores do município. Pense que a apatia da sociedade em relação ao orçamento tem sua origem principal no desconhecimento.

Para encerrar, conte com a colaboração da gente aqui do Mandato Mineiro, pois desde o início dos nossos mandatos como vereador de Natal, o orçamento público foi colocado como prioridade para nossa atuação, e assim, ao longo de todos esses anos acumulamos um conhecimento e uma experiência respeitáveis sobre o assunto. Todo este nosso esforço só tem sentido, se pudermos ajudar a quem decidir somar na luta pela democratização do orçamento.

Até uma próxima oportunidade!!!
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Endereços na Internet de sites importantes para aqueles que se interessam pelos orçamentos públicos:

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

www.planejamento.gov.br
Contém informações sobre os orçamentos da União, além de manuais técnicos com conceitos e definições sobre orçamento, e os relatórios previstos na lei de responsabilidade fiscal.

Secretaria do Tesouro Nacional

www.stn.fazenda.gov.br
Contém informações sobre a execução dos orçamentos da União, e sobre as finanças estaduais e municipais

Secretaria do Planejamento e das Finanças

www.seplan.rn.gov.br
Contém informações sobre os orçamentos do Estado, contas públicas com repasses aos municípios e relatórios previstos pela lei de responsabilidade fiscal.

Secretaria de Tributação

www.set.rn.gov.br
Contém informações sobre a arrecadação do Estado, e sobre o Fundo de Participação dos Municípios.

Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte

www.femurn.org.br
Contém informações sobre o FPM, e os repasses que são feitos aos municípios.

Tribunal de Contas do Estado

www.tce.rn.gov.br
Contém informações sobre a execução dos orçamentos do Estado

Sites de prefeituras

Normalmente os endereços municipais do RN seguem a estrutura: www.(nome do municípios).rn.gov.br

Exemplo: www.natal.rn.gov.br
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PERGUNTINHAS

Qual a relação entre controle político do orçamento, cidadania e democracia?

Por que a prefeitura não pode se negar a fornecer informações sobre os gastos públicos?

Quais são os dois relatórios criados pela LRF para prestação de contas?

Esperar os projetos de leis orçamentárias chegarem à Câmara é uma boa estratégia de intervenção? Comente sua resposta.

Na sua opinião, qual o aspecto mais importante do OP? Por que?

E agora, o que você pretende fazer da sua vida em relação à democratização do orçamento?
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